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APRESENTAÇÃO
A sociedade acende, em uma ordem social, onde as práticas do ser humano são 

repetidas e reiteradas, o que desperta a preocupação de um Direito que as regulem. 
Como menciona Gustavo Gabay Guerra (2000), a existência do Direito está pautada em 
“diversas acepções práticas e filosóficas, levado a cabo pela manifestação social e pela 
expressão da intencionalidade humana, irradiando uma gama de desdobramentos que o 
levam a interferir nos mais diversos planos cognoscíveis”. 

Foi com o escopo de pensar como o sistema jurídico brasileiro se efetiva com 
as relações entre os sujeitos, que a Atena Editora publica dois volumes da coletânea 
intitulada “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” uma coleção composta por vinte e 
nove capítulos, divididos em dois volumes, que concentram pesquisadores especialistas, 
mestres e doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil, onde as 
discussões tematizam diversas áreas do saber jurídico.  

O compilado de artigos que compõem as obras, tem por intuito analisar as relações 
sociais de forma crítica e científica. A escolha em estudar esses movimentos dentro de um 
parâmetro de pesquisa, outorga a mais próxima veracidade dos fatos, criando mecanismo 
para solucionar litígios vindouros. Os volumes realizados em formato de e-book, trazem 
inovações nas pesquisas jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos 
e interessantes são discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento 
de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se 
interessam pela ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas.  

Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito 
e da coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Nessa esteira, a obra “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” apresenta 
fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos professores, acadêmicos 
e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Persiste, no âmbito jurídico 
contemporâneo, a discussão acerca 
dos aspectos concernentes às famílias 
monoparentais no Brasil, especialmente 
no momento da adoção, tanto em sua 
generalidade, quanto em suas propriedades 
específicas. Nesse sentido, o objetivo deste 
artigo foi examinar a conceituação e origem da 
família, dando destaque à família monoparental, 
e de que maneira funciona no meio social 

brasileiro, visando, com isso, compreender 
os aspectos jurídicos relacionados às famílias 
monoparentais e, por fim, o reconhecimento 
jurídico da adoção por indivíduos solteiros e os 
entraves enfrentados para sua concretização. 
Nessa perspectiva, o presente estudo, por 
meio da pesquisa exploratória, de natureza 
qualitativa, método dedutivo, coleta de dados 
documental e bibliográfica, desenvolveu-se 
de modo a realizar uma investigação histórica 
sobre o tema, chegando-se ao resultado de que, 
embora muitos sejam os avanços concernentes 
às garantias fundamentais asseguradas às 
famílias monoparentais, persistem desafios 
a serem superados para que tais indivíduos 
exerçam seu direito de adotar de maneira plena. 
PALAVRAS-CHAVE: Aspectos jurídicos. 
Famílias monoparentais. Adoção.

THE MONOPARENTAL FAMILY IN BRAZIL 

AND ADOPTION: HISTORICAL-LEGISLATIVE 

EVOLUTION AND FACES

ABSTRACT: In the contemporary legal context, 
the discussion about aspects concerning single-
parent families in Brazil persists, especially at 
the time of adoption, both in its generality and in 
its specific properties. In this sense, the objective 
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of this article was to examine the concept and origin of the family, giving prominence to the 
single-parent family, and how it works in the Brazilian social environment, aiming, with this, to 
understand the legal aspects related to single-parent families and, finally, the legal recognition 
of adoption by single individuals and the obstacles faced in achieving it. In this perspective, 
the present article, through exploratory research, of a qualitative nature, deductive method, 
collection of documentary and bibliographic data, developed in order to carry out a historical 
investigation on the subject, reaching the result that, although however many advances are 
made regarding the fundamental guarantees provided to single parents, challenges remain 
to be overcome for such individuals to exercise their right to adopt fully.
KEYWORDS: Legal aspects. Single-parent families. Adoption.

1 |  INTRODUÇÃO 

Atualmente, a pluralidade das instituições familiares potencializa discussões de ordem 
sociojurídica no contexto jurídico brasileiro, em especial no que se refere à conjuntura 
em que se encontram as famílias monoparentais e os entraves por elas enfrentados no 
momento da adoção. A persistência de tais discussões e, principalmente, controvérsias, 
decorre da interdisciplinaridade e novidade do tema, que só passou a ser mais explorado 
após a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o que, por sua vez, 
dificulta a determinação da maneira com a qual se deve realizar o reconhecimento dos 
dispositivos legais a ele concernentes. 

De fato, compreende-se que o direito a uma convivência familiar salutar deve 
ser comum a todos os cidadãos vivos. O contexto da pesquisa relaciona-se, então, à 
determinação e análise dos institutos jurídicos, sociais e antropológicos que se adequem 
corretamente às necessidades dos adotantes e adotados, que virão a compor um 
núcleo familiar monoparental, visando ofertar equidade mediante a garantia dos direitos 
fundamentais desses indivíduos. 

Nessa perspectiva, a presente pesquisa desenvolve-se a partir de um bosquejo 
histórico e doutrinário, relacionado à análise de tal temática, compreendendo o tema 
da instituição familiar, da adoção e da monoparentalidade. Desse modo, tem-se como 
objetivo geral discorrer acerca da adoção quando realizada por famílias monoparentais, 
isto é, por pais solteiros, abordando suas generalidades e especificidades, visando, enfim, 
compreender o impacto sociojurídico das discussões relativas à temática. 

Em atendimento aos objetivos propostos, utilizar-se-á o método dedutivo, partindo 
da análise da conceituação de família para, enfim, averiguar a conjuntura em que se 
insere seu modelo específico monoparental quando direcionado à adoção. Além disso, se 
delineará enquanto exploratória, uma vez que tem por objetivo proporcionar uma maior 
familiaridade com o problema, sem a perspectiva de esgotamento do tema.

Concernente ao método de procedimento, aplicar-se-á o método histórico, em 
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especial na análise da evolução das terminologias e dispositivos legais concernentes à 
temática, compreendendo, enfim, sua influência no meio social contemporâneo. Ademais, 
utilizar-se-á a pesquisa qualitativa para a elaboração do trabalho. Nessa perspectiva, “os 
métodos qualitativos são aqueles nos quais é importante a interpretação por parte do 
pesquisador com suas opiniões sobre o fenômeno em estudo.” (PEREIRA et al., 2018, 
p. 67). Assim, buscar-se-á analisar aspectos concernentes às famílias monoparentais 
no Brasil, sendo possível compreender que, apesar da evolução percebida no que diz 
respeito a este modelo familiar, ainda persistem entraves a serem enfrentados pelos pais 
solteiros no momento em que decidem realizar uma adoção singular.

Por fim, quanto aos procedimentos para coleta de dados, o método utilizado será o 
bibliográfico, visto que livros, revistas e artigos estarão presentes no embasamento do 
trabalho, bem como o documental, considerando-se a utilização da Constituição Federal, 
do Código Civil e da Lei nº 8.069/1990 como fontes para o estudo. 

2 |  ORIGEM, CONCEITUAÇÃO E CONHECIMENTOS BÁSICOS SOBRE A FAMÍLIA

Em primeiro plano, convém compreender a origem e a conceituação do termo 
família, bem como sua evolução no ordenamento jurídico pátrio. Nesse diapasão, é válido 
mencionar que a família designa o modelador social precípuo da humanidade, isto é, 
compõe a célula mãe do que veio a ser o ordenamento social hodierno, e deve, portanto, 
ser protegida pelo Estado. Tal qualidade primordial dificulta a definição da palavra família, 
havendo, enfim, a atribuição de diferentes significados de acordo com o período e a 
cultura associados ao termo, embaraçando possíveis unificações familiares e tornando 
vital a compreensão de cada tipo de família de acordo com o meio social e a época em 
que está inserido. 

Dessa maneira, para tratar o termo, suas variações e definições, é mister utilizar 
atualizações normativas que dialoguem com a temática. No âmbito histórico, sabe-se 
que a instituição familiar já fazia parte do ordenamento social antes mesmo da criação 
do Estado e do estabelecimento do Direito. Nesse sentido, extrai-se do escólio de Fachin 
(1999, p. 51) que se deve observar o instituto familiar por diferentes óticas se não a 
do Direito, haja vista que uma visão focada somente na ordem jurídica contribuiria para 
uma compreensão deficiente desse instituto tão mutável e complexo, pois, como fato e 
fenômeno, a família “antecede, sucede e transcende o jurídico”.

No Brasil, a família foi, por muitos anos, um instituto ordenado pelos poderes 
patriarcais e pela centralização econômica, possuindo, também, caracteres de ordem 
religiosa e jurídica em sua estrutura, sendo a procriação o principal objetivo da união, e 
não o afeto. Partindo desse pressuposto, Lobo (2008) aduz que a mulher só deixou de 
ser considerada propriedade do homem no período da Revolução Industrial, quando as 
ideias liberais potencializaram mudanças observáveis na ordem jurídica civil, trazendo 
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um caráter afetivo para o instituto familiar, em que o principal foco era o indivíduo, não o 
patrimônio. 

Esse mesmo princípio relativo à afetividade pode ser observado no artigo 227 da 
Carta Magna de 1988, em que há uma constitucionalização do Direito Civil por meio de 
uma menção sobre o instituto familiar como fundamentado por laços de afinidade entre 
aqueles que o compõem, de modo a designar ao instituto uma conceituação consoante 
ao Estado democrático de Direito, que retira as características patriarcais e patrimoniais 
já ultrapassadas na ordem social. A família se torna, portanto, um instituto nutrido de 
afeto, modificando suas características de modo a englobar de maneira mais abrangente 
diferentes indivíduos, e cumprindo, enfim, uma função social relativa à felicidade e à união, 
imperativas para o desenvolvimento social, de dignidade e personalidade dos cidadãos 
que dela fazem parte.

Além do princípio afetivo, um outro princípio fundamental para a estruturação das 
famílias no Brasil consiste no princípio da pluralidade das formas de família, o qual está 
associado ao princípio da dignidade humana e, portanto, reconhece a afetividade, a 
estabilidade e a ostensividade como partículas nos diversos modelos dessa instituição. De 
acordo com esse princípio, explicitado no art. 226 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), 
todas as famílias são dignas do respeito e da tutela por parte do Estado, independendo 
a maneira como ocorreu sua constituição inicial, se é formada por um ou mais pais, de 
diferentes ou mesmos sexos, se houve casamento, entre outros.

Entrementes, há doutrinadores que compreendem tal artigo como excludente e 
limitado, pois são reconhecidos apenas os modelos familiares nele presentes, havendo 
uma não percepção de modelos distintos. Deve-se perceber, no entanto, que a Constituição 
não aborda tipos de famílias específicos em seu texto, devendo, então, ser interpretada de 
maneira ampla, com caráter extensivo e não restringido (LOBO, 2008). Seu maior objetivo 
está relacionado à dignidade da pessoa humana, em conjunto à liberdade e igualdade, os 
quais, por meio dessa combinação, formam o princípio da pluralidade familiar.  

3 |  HISTÓRICO LEGISLATIVO DAS FAMÍLIAS NO BRASIL

Ao longo de suas formações e transformações legislativas, o ordenamento jurídico 
pátrio tratou o instituto familiar de diferentes maneiras até chegar ao que conhecemos 
hoje pela Constituição Cidadã de 1988. Nesse diapasão, Farias e Rosenvald (2008) 
mencionam que o quadro evolutivo da família em muito se relaciona aos avanços atingidos 
pelo homem e pela sociedade de maneira geral, isto é, a família e seu reconhecimento 
foram se transformando conforme a civilização como um todo se transformava, com a 
influência das descobertas científicas e das conquistas da humanidade, que modificaram 
uma série de valores sociais vigentes anteriormente.

As primeiras menções legais acerca de família datam do século XIX, período no qual 
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o Brasil passava por uma série de mudanças políticas e estruturais, em especial uma 
transferência de governo que culminou na independência da então colônia portuguesa. 
Com a independência, uma ordem normativa particular tornou-se necessária, devendo 
observar tanto o ordenamento político vigente no país à época, quanto as necessidades 
sociais elucidadas pelo iluminismo francês (GOMES, 1999).

Nesse sentido, as leis originadas antes da Constituição de 1988 em mais se 
relacionavam à sistematização do modelo familiar patriarcal vigente, não havendo uma 
real preocupação com a tutela legislativa e jurisdicional para os outros modelos familiares. 
Com isso, considera-se a promulgação da Lei nº 3.071 de 1916, antigo Código Civil, 
como o marco histórico da legislação do Direito das família. Nesse sistema, priorizou-se 
a família, a propriedade e o contrato, haja vista a formação social brasileira no período. 

Ainda vigente, o modelo patriarcal estava no centro da legislação, havendo um maior 
destaque à indissolubilidade do casamento, amplamente mencionado no dispositivo 
legal supracitado, e à visão da mulher como relativamente capaz. Havia uma perceptível 
distinção entre os filhos legítimos, ilegítimos, naturais e adotivos, bem como o instituto da 
guarda estava mais relacionado ao culpado na separação, em vez da situação emocional 
e física da criança (LOTUFO, 2007). 

Convém mencionar, também, que a adoção só foi reconhecida de forma plena mais de 
seis décadas depois, por meio da Lei nº 6.697, de 1979, a qual, por meio da regulação da 
proteção e assistência aos menores, trouxe aos dispositivos legais os direitos sucessórios 
relativos ao adotado e os conceitos de adoção simples, possibilitando ao filho adotivo 
deferir metade do que seria do legítimo por direito. Essa lei, conhecida como Código de 
Menores, tinha caráter relativo à segurança pública e teve como principal objetivo em 
sua criação a regularização da população infantil em situação de rua, antes considerados 
menores irregulares, especialmente nos grandes centros urbanos (LOTUFO, 2007). 

Quase dez anos depois, o que viria a ser a atual Constituição Cidadã trouxe 
mudanças especialíssimas para o instituto familiar. Com a promulgação da Carta Magna 
em 1988, a família foi relacionada a direitos sociais acima de tudo, e o modelo familiar 
prévio, tão contornado pela propriedade, tornou-se apenas mais uma forma de se 
constituir um núcleo. Conforme o artigo 226 do dispositivo constitucional (BRASIL, 1988), 
já mencionado na pesquisa, as partículas fundamentais para a formação da família são o 
afeto e a igualdade, e não determinado indivíduo ou posse, reconhecendo, portanto, as 
famílias monoparentais. No mesmo diapasão, Araújo e Nunes (2006, p. 511) mencionam 
que:

Na leitura dos dispositivos constitucionais que albergam os interesses da família, a 
Constituição Federal, ao contrário da visão moderna de proteção exclusiva da entidade 
familiar, permitiu que se reconhecessem constitucionalmente, em perspectiva pós-
moderna, dois princípios eventualmente, considerados antagônicos: proteção à unidade 
familiar e o de proteção aos filhos, considerados em sua individualidade.
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Outrossim, no final de 1989, na Convenção da ONU sobre os direitos da criança e 
do adolescente, ratificada pelo Brasil, uma nova concepção acerca da responsabilidade 
estatal com relação aos menores foi desenvolvida. Posteriormente, essa concepção foi 
positivada pela Lei 8.069/1990, que instituía o ECA, simbolizando um extremo avanço 
para o estado de filiação e para a atenuação da marginalização infantil, com a proteção 
integral dos menores prescrita em tal dispositivo (BARBOSA, 2003).

Com a instituição do Novo Código Civil brasileiro em 2002, houve um direcionamento 
maior ao bem-estar dos menores e à satisfação de seus interesses em vez da segurança 
pública como um todo. No entanto, Lotufo (2007) enfatiza que não houve ainda uma 
regulamentação específica concernente às famílias monoparentais, a serem discutidas 
mais profundamente no próximo tópico, e que, à época, já constituíam 26% dos organismos 
familiares no Brasil.

4 |  AS FAMÍLIAS MONOPARENTAIS

A família monoparental é aquela que, em sua constituição, inclui somente a mãe 
ou o pai e seus descendentes (LEITE, 1997), seja isso pela vontade individual de se 
assumir a paternidade ou maternidade de um filho, ou seja pela separação, abandono 
ou morte de um dos pais. Entrementes, convém mencionar que só a ausência deveras 
prolongada de um dos membros, ascendentes ou descendentes, não descaracteriza a 
família monoparental. Essa entidade familiar é mencionada no § 4º do artigo 226 do texto 
constitucional, já mencionado neste estudo. 

Como já observado, a família monoparental só foi reconhecida pelos dispositivos 
legais a partir da Constituição de 1988. Dias (2007, p. 193-194) contextualiza a evolução 
dos conceitos de família, por meio da afirmativa de que:

Com o declínio do patriarcalismo e a inserção da mulher no mercado de trabalho, as 
famílias constituídas por um dos pais e sua prole passaram a ter maior visibilidade. 
Seu expressivo número, com maciça predominância feminina, é uma forte oposição ao 
modelo dominante da bipolaridade. Essas entidades familiares necessitam de especial 
atenção, principalmente porque a mulher arca sozinha com as despesas da família e é 
sabido que percebe salário menor do que o homem.

No que concerne aos fatores responsáveis pelo aumento nos índices de 
monoparentalidade, Dias (2007) menciona o fim dos casamentos ou das uniões estáveis 
como precípuo. Além disso, Leite (1997) contribui para o estudo com a afirmativa de que 
o divórcio e a separação ocorrem com maior frequência nas classes de menor poder 
aquisitivo.

Relativo à adoção, o ECA prescreve que a família pode ser formada independente 
do estado civil do indivíduo que deseje adotar, ou seja, prevê a existência da família 
monoparental. Outros métodos, conhecidos como produções independentes, também 
tornam possível a formação desse modelo familiar, como a inseminação artificial utilizada 
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por mulheres. 
Acerca dessa temática, Dias (2007, p. 194) menciona ser o direito de planejamento 

familiar assegurado constitucionalmente, haja vista o § 7º do art. 226 da Carta Magna, e 
que tal direito não comporta limitações, isto é, o desenvolvimento da criança não sofre 
qualquer prejuízo pela geração via inseminação artificial. Desta feita, deve preponderar, 
nessas relações, o interesse da criança, muito embora “isso não implica concluir que 
não possa vir a integrar família monoparental, desde que o genitor isolado forneça todas 
as condições necessárias para que o filho se desenvolva com dignidade e afeto” (DIAS, 
2007, p. 195-196).

5 |  A ADOÇÃO: CONCEITUAÇÃO E PRESENÇA LEGISLATIVA 

A adoção constitui um instituto de ordem jurídica que diz respeito à possibilidade 
de um indivíduo não gerado biologicamente tornar-se, de maneira irrevogável, filho 
de um adotante (VENOSA, 2013). Nesse sentido, pode ser compreendida como um 
dispositivo protetivo à criança e ao adolescente, haja vista seu objetivo primordial de 
ofertar ao indivíduo sendo adotado benefícios palpáveis para o seu desenvolvimento, 
isto é, promover a satisfação do direito desses menores à convivência familiar salutar, 
regulamentada pelo art. 227 do texto constitucional. 

Acerca da terminologia, Diniz (2009, p. 483) compreende a adoção como um “ato ou 
negócio jurídico que cria relações de paternidade e filiação entre duas pessoas”. Para a 
doutrinadora, a adoção torna possível a um indivíduo gozar do estado de filho para com 
outro indivíduo, sem que sejam levados em consideração quaisquer vínculos biológicos. 
Nesse diapasão, Dias (2009, p. 215) assevera que, por meio da adoção: 

É permitida a colocação de crianças e adolescentes no que é chamado de família 
substituta, não sendo definida a conformação dessa família. Limita-se a Lei a definir o 
que seja família natural, não se podendo afirmar que esteja excluída de tal conceito a 
família homoafetiva. De qualquer modo, diante da definição da família natural, descabe 
concluir que a família substituta deve ter a mesma estrutura.

Do escólio de Rodrigues (2003), extrai-se um importante conhecimento de ordem 
histórico-legislativa acerca da adoção: durante o período de vigência do Código Civil de 
1916, somente indivíduos com mais de 50 anos de idade tinham o direito de adotar e 
com o objetivo único de dar continuidade à família. Por causa disso, caso o cidadão já 
possuísse filhos legítimos ou legitimados, era privado do direito de adotar, condição que 
só foi modificada pela Lei nº 3.133/57, quatro décadas depois, em que tornou-se possível 
adotar desde que se tivesse mais de 30 anos e a existência ou não de outros filhos não 
foram mais consideradas. Além disso, a adoção funcionava como um “conforto moral” ao 
agir como fonte de benemerência no momento do amparo de crianças em situação de 
abandono.

É vital compreender, no entanto, que a adoção possui uma característica e condição 
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de bilateralidade. No instituto da adoção, um cidadão adota outro, de modo a trazer 
para si a responsabilidade civil de alguém que, antes, era um completo desconhecido, 
e que, agora, irá exercer o papel de filho nesta relação (CHAVES, 1995). Desta feita, 
os dispositivos legais exigem que haja consentimento por parte dos responsáveis, pais 
ou tutores do menor a ser adotado, fator que contribui para que diversos doutrinadores 
compreendam a adoção como um contrato. 

No que tange aos dispositivos legais, cumpre mencionar a presença da adoção, 
primordialmente, na Constituição Federal de 1988. Conhecida como Constituição Cidadã, 
o texto discorre acerca da adoção em seu artigo 227, §§ 5º e 6º, por meio da previsão 
do direito à convivência familiar sadia, à dignidade e respeito como papéis atribuídos à 
família, à sociedade e ao Estado, em conjunto (BRASIL, 1988). Essa ideia condiz com 
o texto presente nos artigos 17 e 18 do ECA, que reforçam a proteção às crianças e 
adolescentes de quaisquer negligências, violências, opressões ou formas de crueldade.

6 |  DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO PROCESSO DE ADOÇÃO

O ECA, dispositivo legal previsto por meio da Lei nº 8.069/90, tem como principal 
objetivo a garantia do direito à vida aos menores cidadãos brasileiros, o que infere, também, 
que tais menores gozem de condições dignas de existência, as quais são efetivadas 
mediante políticas sociais de ordem pública que concretizam as normas constitucionais 
de dignidade humana. Após o surgimento de tal lei, a adoção passou a focar na proteção 
e garantia dos interesses das crianças e adolescentes, visando, enfim, sua integridade e 
bem-estar, especialmente no meio social (BRASIL, 1990). 

Dias (2007) explica que é o ECA persiste em todos os assuntos referentes à adoção, 
salvo em casos de incompatibilidade, quando deve ser aplicado, de maneira supletiva, 
o Código Civil. Vale destacar, também, que tanto o Estatuto quanto a Carta Magna do 
país enfatizam a não existência de distinções entre os filhos nascidos dentro ou fora do 
casamento, ou entre os filhos naturais ou adotivos. 

Outro fator relevante para a compreensão da adoção no contexto do ECA diz respeito 
ao poder familiar. Dias (2007) compreende o poder familiar como uma união de direitos e 
obrigações a serem cumpridos pelos pais dos menores, para que o interesse e a proteção 
de seu descendente sejam assegurados, de maneira irrenunciável e intrasferível, bem 
como personalíssima. Essas obrigações estão dispostas no art. 21 da Lei, in verbis:

O pátrio poder será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma 
do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de 
discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência.

Esse poder poderá ser suspenso, destituído ou extinto de acordo com algumas 
circunstâncias. Lisboa (ano, p. 306) diferencia tais aspectos da seguinte maneira: 
a suspensão diz respeito a um bloqueio temporário de exercício, de impedimento 
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judicialmente determinado; a destituição concerne a um impedimento judicialmente 
determinado de caráter definitivo; a extinção diz respeito ao término desse exercício com 
relação à figura do descendente, “por fatores diversos da suspensão ou da destituição e 
que não podem ser imputados em desfavor do detentor”.

Na maioria dos casos, crianças se retiram de seus lares junto aos pais biológicos por 
abandono, maus tratos ou ausência de condições financeiras que propiciem bem-estar 
aos menores por parte dos ascendentes, e não por falecimento de pais. Essa conjuntura 
contribui para que a Justiça intervenha, especialmente no que condiz à busca por uma 
nova instituição familiar ao menor desamparado, muito embora, de acordo com o ECA e 
com o Código Civil, a substituição da ordem familiar deve ser a última alternativa a ser 
procurada (BRASIL, 1990).

Neste sentido, Guimarães (2005) contribui para o estudo dissertando acerca dos 
direitos do adotando, de acordo com os quais a adoção somente será considerada 
quando existirem motivos razoáveis e que apresentem vantagens ao adotando, critério 
estabelecido, também, no art. 43 do ECA. A adoção deve ser, portanto, um instrumento 
de proteção aos melhores interesses dos indivíduos, assim como o Estatuto da Criança 
e do Adolescente.

7 |  CONCEITUAÇÃO, POSSIBILIDADE JURÍDICA E ENTRAVES DA ADOÇÃO SINGULAR

A adoção singular constitui uma adoção solicitada por apenas uma pessoa, seja 
ele homem ou mulher. Levy e Féres-Carneiro (2002) asseveram que um dos principais 
motivos relacionado à prática da adoção monoparental diz respeito às mulheres 
solteiras, divorciadas ou viúvas que demonstram o desejo de ser mãe e temem a solidão. 
Circunstâncias como essa, afirmam os autores, estão associadas, também, à realização 
no âmbito profissional e à importância de se estabelecer uma relação bilateral de cuidado. 
Quanto aos homens, diferente do esperado, o principal motivo para a adoção não diz 
respeito à homossexualidade, mas ao avanço de tempo e ao estado civil de solteiro.

A desinformação é um dos principais obstáculos concernentes a essa modalidade de 
adoção entre homens e mulheres solteiros, especialmente os homens, que, por influência 
cultural, tendem a pensar que não “levam jeito” para a paternidade sem uma figura 
feminina a seu lado (CNJ, 2016). No entanto, a adoção monoparental é um elemento 
social extremamente positivo, uma vez que funciona como um compromisso capaz de 
modificar de maneira definitiva a realidade de crianças em situação de desamparo vivendo 
em orfanatos e abrigos por todo o Brasil. Com a adoção, seja ela singular ou não, novos 
laços familiares estabelecidos pelo afeto são formados.

Na ótica jurídica, a possibilidade de adoção por solteiros foi admitida pela Lei Federal 
nº 8.069, de 1990, segundo a qual, em seu art. 42, “podem adotar os maiores de 21 anos, 
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independente do estado civil” (BRASIL, 1990). De acordo com o Código Civil de 2002, a 
adoção pode ser realizada independentemente do estado civil do indivíduo, sendo pré-
requisito somente a idade em que se encontra. Para todos os cidadãos, portanto, a regra é 
a mesma: a adoção requer uma visita à Vara da Infância e Juventude objetivando possuir 
uma habilitação para adoção. Em seguida, os candidatos à adoção deverão realizar um 
encontro com psicólogos e assistentes sociais no intuito de verificar sua aptidão com 
relação à adoção, o qual culminará em um laudo de aprovação ou reprovação do habilitado.

No entanto, embora os modelos familiares tenham se transformado e dado abertura 
para diferentes instituições e constituições de um núcleo familiar, inclusive no âmbito 
jurídico, o receio e o tabu com relação a famílias monoparentais persiste, especialmente no 
que concerne à adoção. Esse preconceito decorre, principalmente, da falta de informação 
e transformação social que possibilite o reconhecimento desses novos modelos.

Mannis (2000) realizou um estudo de ordem qualitativo, por meio do qual avaliou 
a conjuntura de quatro mulheres adotantes por escolha própria. Os impasses por elas 
enfrentados relacionavam-se à moralidade e à capacidade de educar seus filhos de maneira 
eficiente sem a presença de uma figura paterna ou de alguma espécie de companheiro, 
além de haver resistência por parte das famílias extensas dessas mulheres adotantes.

Porém, não é somente o preconceito social que impede a formação de novas 
famílias monoparentais por meio da adoção. Um dos maiores entraves está relacionado 
aos próprios candidatos a pais, devido à restrição de perfil que frequentemente ocorre nos 
cadastros de adoção. 

Não há diferenciação entre o estado civil ou sexualidade dos pretendentes no 
Cadastro Nacional de Adoção, portanto, o obstáculo não se relaciona ao perfil dos 
adotantes. Nascimento (2015) apontou que, no estado de Pernambuco, o número de 
pretendentes à adoção é quase o triplo do número de crianças e adolescentes que estão 
aguardando por uma família. Infelizmente, como a maior parte dos pretendentes busca 
por crianças pequenas ou que possuam determinadas atribuições físicas, muitas crianças 
são prejudicadas. 

Goldberg e Scheib (2015) também dissertam acerca da temática, e aduzem que, 
embora 60% das mulheres participantes de seu estudo tenham demonstrado o desejo de 
ser mãe por meio da adoção, somente 12% tomaram medidas reais para que o processo 
ocorresse. A justificativa das outras 48% diz respeito à adoção ter características esgotantes 
em seu processo seletivo, além de haver, de acordo com as candidatas, a probabilidade e 
possibilidade de crianças adotadas terem problemas, conjuntura conivente com os dados 
supramencionados.

No que condiz ao desenvolvimento emocional das crianças, Golombok e Badger 
(2010), mediante uma análise longitudinal com mães solteiras, averiguaram que as 
relações familiares dos adotados com seu novo núcleo familiar eram positivas. Além disso, 
também verificaram excelente bem-estar psicológico nesses indivíduos quando na sua 
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fase adulta, o que invalida o argumento utilizado pelas candidatas da pesquisa anterior.
É, portanto, uma combinação entre a seletividade dos pais e o peso de imagens 

e estereótipos sociais negativos concernentes à monoparentalidade que atua como o 
principal obstáculo para que a adoção singular ocorra, com maior frequência e maior 
aceitação, no contexto sociojurídico brasileiro. Convém, enfim, que a gama de informações 
acerca de diferentes instituições familiares seja melhor disseminada e atinja diferentes 
camadas sociais, bem como que o afeto e a empatia sejam priorizados em detrimento 
dos interesses pessoais ou da visão socialmente almejada pelos candidatos a adotantes.

8 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com o advento da Lei 8.069/1990 e do Código Civil de 2002, uma prodigalidade de 
modelos familiares foi reconhecida no ordenamento sociojurídico brasileiro, dentre eles, 
a família monoparental. Ao decorrer deste trabalho observou-se que, embora a evolução 
desses modelos e da percepção social acerca deles seja perceptível, ainda persistem 
obstáculos a serem enfrentados pelos pais solteiros quando no momento da adoção 
singular.

Diante do exposto, é válido deferir que, embora os dispositivos legais vigentes deem 
amparo tanto aos cidadãos adotantes, quanto aos que serão adotados, ainda há espaço 
para o preconceito e a não compreensão por parte da ordem social, que dificultam a 
perseverança dos casos e potencializam a existência de tabus. Além da persistência 
dessa discriminação supramencionada, a inexistência de medidas eficazes concernentes 
à garantia do direito à convivência familiar sadia, previsto na Carta Magna, contribui para 
que prevaleça um contexto de precariedade no que tange ao bem-estar de menores 
abandonados.

Nessa perspectiva, é vital que haja um posicionamento tanto por parte da sociedade 
civil quanto por parte do Estado, visando garantir que essa parcela da sociedade tenha 
sua real importância e que o Estado exerça sua função garantidora e implementadora de 
direitos humanos, sociais e fundamentais, com o fito de preencher, por meio da reflexão e 
da disseminação de informações válidas, as lacunas sociais existentes e, enfim, possibilitar 
que a adoção seja bem vista e executada com louvor por todos os indivíduos que assim 
desejarem.
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